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LEI 0RDINÁRIA N° 595, DE 04 DE SETEMBR0 DE 2023

Ei'nen±a..  Dispõe  sobrg  a  autorização  para  abertura  de
crédito adiáortal tipo espeáal pffra Ü fim, que menciona, e
dá outra§ prwid£ncias.

0  Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouro  Vemo  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cruz
Valadares, no uso das suas atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
de conformidade com o que dispõe a Lei Münicipal n° 563/2022, de 25 de outubro de 2022,
combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art. 1°  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao
Orçamento  do  presente  exercício  e  ainda  adicionar  o  presente  crédito  a  programação
constante   do   vigente   Plano   Plurianual   e   metas   estabelecidas   na   Lei   de   Diretrizes
Orçamentárias para 2023, objetivando atender a contabilização de despesas nas seguintes
dotações:

Parágrafo único -0 crédito de que trata o c#pi{f deste artigo será distribuído com as seguíntes
denominações e classfficações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 9001 Sffretaria Muricipal de Desenvolvimento Agrário
Função 20 Agricultura
Sub-Função 608 Promoção da Produção Agropecuária
Programa 0004 Gestão Admiristrativa do Poder ExeTutivo
Ação de Governo 1.109 Aquisição  de  Equipamentos  de  apoio  a  Produção  -

Emenda Parlamentar
Elemento Despesa 449052 Equipamentos e Material Pemianente
Valor RS 2.177.400,00

Fonte de Recurso 1510 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repas§e da União

Elemento Despesa 449052 Equipamentos e Material Permanente
Valor RS 2.200,00
Fonte de Recurso 1001 Recursos Ordinários

Total Geral do Crédito:
seiscentos reai§}.

R$ 2.179.600L00 {Dois Milhões, cento e setenta e nove mil e

Art. 2°. Para atendimento ao valor do crédito aberto no Art. 1°, serão utilizados recursos
transferidos pelo Ministério do Desenvolvimento Regional do Govemo Federal.Á#güstü \ to cfuz wia     ESreieit_h

PRAÇA CEL. SÉRGIO DANTAS, N9 55, CENTRO, OURO VELHO/PB -CEP: 58560-000 °W
emo -rp

CNPJ: 08.872.459/0001-97



üüÃôL
VELHO

rY|gf#ti4*®;yu*rã¢#

Art. 3° -A abertura do referido crédito especial não será computada para o límite autorizado
no Art. 8°. da Lei Municipal 563/2022 (LOA 2023).

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubficação, revogadas as disposições em
contrário.
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SECRETARIAMUNIclml.DEAnMINISTRAÇÃO
LEI 0RDINÁRIA N® 595, I}E 04 DE SETEMBR0 DE 2023

Ementa:  Dispõe  sobre  u  autorização par`a  abertura
de  créc}.itc)  ad.icianal  tipo  espec.ial  para  o  fiirn  que
m€iiLciona, e dá oztftas providemcias.

0  Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouo  Velho  -  PB,  ILmo.  Sr.
Augusto Samta Cruz Va]adares, no uso das suas atiibuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgâ[iica Municipal e de conformidade com o
que dispõg a LÊi Municipal n° 563/'2022,  de 25 de outubro de 2022,
combinada  com  a Leí  n° 4320/64,  faz sabeT que a Egrégia Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu §anciono a Lei mdinária cujo
texto abaixo se cncontra:

Árt.  1Ü - Fica o Podff Executivo autorizado a abrir crédito adicional
dü tipo €special ao Orçam€nto dü presente exei.cíciü e ainda adicionai.
o   pre5m{e   crédito   a   programação   constante   do   vigente   Plano
PLurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para  2023,  objetivando  atender  a  contabilização  de  despesas   nas
SeLmintesdotações:

Parág].afo úníco  -  0  crédito  dc  que  trata  o  c.flptíí  deste  a].tigo  será
djstribuído    com    as    seguintes    denorinações    e    classificações
Ürçamentárias:

U ridflde Orçímentária 9001 S€crctaria Mricipíú dc Desm`.iol`ri"o Àgrário

unlHO 2Ü Agricultunú

Sub-Função ó08 Pr®mo+.ão da PrüiJuç.ão Àgropct;uária

Pmgran.a 0" Ge;çtãn Adniini £[mtiva do PodcJ. Execu(i`.'t`

+`ão dü GiwLffno 1 . 1 09 Aquisição dL: Equipa[n"tL)s dc apüio a Produção  -

Emenda P"'lam€üiat.

l"L:inü D*§pc§a 4490S2 Equipamuntüs c Mat€i.ial P€rtmcntc

Vri'or RS 2. t 77.4m,m

Font€ dç Recurso 1510 Oittra§  Transt`erências  de  Convênios  oü  Contr3to§

de Rcpajise dü Uniãi]

ElemciitoTkspesa 449Ü52 F.quipamentos c Maieria! Permanent€

\"m" 2.200,00

Füri€€ dc Recui.§o '001 Rectifsos Oiúi nárjos

Total  Geral  do  Crédito:  .........  R$  2.179.6Ü0,00  0oi§  Mílhões.
£€tito € set€nta e nov€ mÉl € s€isc€ntos r€ajs),

Art. 2°. Para atendiinento ao valor do crédito aberto no Art.  1°, serão
utilizados recui:sos transferidos pelo Ministério do Desenvolvimento
RegiomL do Gov€mo Federal.

Art, 3° - A abertura do rcferido crédito especial não será computada
para o Limíte autorizado no Ait. 8°. da Lei Municipal 563/2022 (LOA
2023).

Árt. 4°. Esta Lci enft-a €m vigor na data de sua publicação, revogadas
as üsposições em contrário.

thiirio W€1h.o/PB. 04 de setembro de 2023.

AÜGUSTO SANTA CRÜZ VALADARES
Prefeíto Mun icipal
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